
   
 

   
 

  

 
SÚMULA 

 

Primeira Seção aprova súmula sobre demissão de servidor público 

em caso de improbidade 

 

A Primeira Seção, especializada em direito público, aprovou um novo enunciado 

sumular. 

 

O novo enunciado será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em 

datas próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Confira o texto da súmula: 

 

Súmula 651 – Compete à autoridade administrativa aplicar a servidor público a pena de demissão em razão da 

prática de improbidade administrativa, independentemente de prévia condenação, por autoridade judiciária, à 

perda da função pública. 

 

Leia a notícia no site 
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Ministro Fachin suspende reintegração de posse de área ocupada pelo MTST no Recife 

 

Segundo o ministro, a desocupação não foi precedida de medidas para a condução das famílias a abrigos públicos ou 

a outra forma de moradia adequada. 

 

O ministro Edson Fachin suspendeu a ordem de reintegração de posse de uma área no Recife (PE) ocupada por 

cerca de 200 famílias em situação de vulnerabilidade econômica e social integrantes do Movimento dos 

Trabalhadores Sem Teto (MTST). A decisão se deu na Reclamação (RCL) 50101. 

 

Acolhendo pedido da empresa Anbar Participações Ltda., que alega ser alega ser proprietária do terreno situado 

no bairro de Boa Viagem, o Juízo da 30ª Vara Cível do Recife determinou a desocupação voluntária e integral da 

área em 15 dias. Este prazo se esgotou no último dia 21/10, sem que o Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ-

PE) tenha julgado o agravo de instrumento contra a decisão. Portanto, a área estava em vias de sofrer 

desocupação forçada, com o apoio de força policial. 

 

Na reclamação, a Defensoria Pública do Estado de Pernambuco sustenta que o cumprimento da ordem implicará 

a remoção de mais de uma centena de núcleos familiares, formados por mulheres, crianças e trabalhadores 

informais de uma área subutilizada há anos, sem oferecimento de soluções ou alternativas habitacionais 

adequadas. A medida, segundo a defensoria, contraria a decisão do ministro Luís Roberto Barroso na ADPF 828, 

que restringiu as desocupações coletivas durante a pandemia da covid-19. 

 

Em sua decisão, o ministro Fachin afirma que a análise preliminar da situação narrada indica, com razoável grau 

de certeza, que não foi cumprida a condição, imposta na ADPF 828, de que as ocupações posteriores ao início 

da pandemia só poderão ser desfeitas se a população vulnerável for conduzida a abrigos públicos ou tiver 

assegurada outra forma de moradia adequada. De acordo com o ministro, o risco da demora também é inegável, 

“seja pela condição de vulnerabilidade da população, seja por sua extensão, seja pela irreversibilidade das 

medidas atacadas”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra Cármen Lúcia suspende reintegração de posse em Rondônia 

 

A ministra Cármen Lúcia deferiu liminar na Reclamação (RCL) 50084 para suspender a execução de nova ordem 

de reintegração de posse dos imóveis rurais “Fazenda Norbrasil” e “Gleba Arco-Íris”, em Porto Velho (RO), onde 

mais de mil agricultores em condição de vulnerabilidade socioeconômica, incluindo 10 famílias indígenas da etnia 

Oro Waran, ocupam o acampamento Tiago Campin do Santos.  

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475397&ori=1


   
 

   
 

Segundo a ministra, a decisão da 7ª Vara Cível da capital vai contra a determinação do ministro Luís Roberto 

Barroso na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828, em que suspendeu, por seis 

meses, a desocupação de áreas coletivas habitadas antes da pandemia da covid-19. 

 

De acordo com a relatora, documentos apresentados nos autos revelam situação de extrema gravidade social, 

em razão do quadro de conflitos na região relatado pelos agricultores que apresentaram a reclamação, 

corroborado pelas notícias sobre a animosidade entre as autoridades policiais locais e habitantes do 

acampamento. 

 

O local, segundo informações prestadas, já foi alvo de reintegração de posse há um ano, quando houve violência 

policial, mas foi reocupado. Para a ministra Cármen Lúcia, mesmo se tratando de ocupação irregular reincidente, 

ocorrida após o início da pandemia, não há indicação de que estejam sendo adotadas medidas para assegurar 

moradia adequada à população vulnerável nem que os desalojados estejam sendo conduzidos a abrigos públicos, 

para preservar sua saúde e sua incolumidade física, psicológica e social. Essa situação, a seu ver, justifica a 

suspensão cautelar da ordem de reintegração. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 49640, de 25 de outubro de 2021 - Dispõe sobre a exclusividade de espaço para 

mulheres e crianças até 12 anos no ônibus BRT - Programa "BRT Rosa" - no Município do Rio de Janeiro e dá 

outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 49654, de 25 de outubro de 2021 - Altera o art. 4º do Decreto nº 33.322, de 23 

de dezembro de 2010, com redação dada pelo Decreto Rio nº 43.533, de 10 de agosto de 2017. 

 

Fonte: D.O. Rio 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0002797-62.2019.8.19.0006 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475314&ori=1
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https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2010/3333/33322/decreto-n-33322-2010-cria-o-centro-integrado-de-controle-operacional-centro-de-operacoes-rio-e-o-cargo-em-comissao-de-chefe-executivo-de-operacoes-ceo
https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2010/3333/33322/decreto-n-33322-2010-cria-o-centro-integrado-de-controle-operacional-centro-de-operacoes-rio-e-o-cargo-em-comissao-de-chefe-executivo-de-operacoes-ceo
https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2017/4353/43533/decreto-n-43533-2017-amplia-as-funcoes-do-centro-de-operacoes-rio-altera-o-decreto-n-33322-de-23-de-dezembro-de-2010-e-da-outras-providencias
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0002797-62.2019.8.19.0006


   
 

   
 

Rel. Des. Andre Luiz Cidra 

j. 28.09.2021 e p. 04.10.2021     

 

Apelação cível. Embargos à execução. Sentença de parcial procedência, determinando que fosse abatido do 

débito exequendo o valor de uma das notas fiscais acostadas pelo exequente. Insurgência do embargante. 

Alegação de cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide, bem como de ausência de 

fundamentação da sentença. Pretensão de anulação ou reforma. Preliminares afastadas. Na esteira do Art 370 

do CPC, a prova constitui meio auxiliar do juízo e não das partes, impondo-se o indeferimento se o magistrado 

se convencer da sua desnecessidade. Julgamento antecipado da lide que encontra suporte legal (CPC/2015, Art. 

355). Em verdade a causa trazia elementos suficientes para o julgamento com resolução do mérito, com base na 

matéria e documentos dos autos, pelo que não se encontra configurado o cerceamento de defesa. Precedentes 

do STJ. Ausência de fundamentação não configurada. Demonstradas as razões de fato e de direito pelas quais 

se chegou à decisão final, não há que se falar em violação ao Artigo 93, IX, da Constituição Federal. Mérito não 

impugnado. Tese recursal que não ataca especificamente o fundamento da decisão recorrida. Violação ao 

princípio da dialeticidade. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, não provido 

 

Íntegra do acórdão  

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÌCIAS TJRJ 

 

Justiça concede tutela de urgência para grevistas desobstruírem entrada e saída de empresa 

de combustíveis  

 

Familiares e vítimas de crimes e atos infracionais ganham espaço inédito de apoio no TJRJ 

 

Vasco apresenta Plano de Pagamento de Credores, consolidando dívidas cível e trabalhista 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004322462BE6DCD55E012165BF315462FE3C510055E5054&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/21610650
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/21610650
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/21174003
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/21161161


   
 

   
 

STF entende que obrigatoriedade da Bíblia em escolas e bibliotecas públicas de MS é 

inconstitucional 

 

O entendimento é que os princípios constitucionais da liberdade religiosa e da laicidade do Estado vedam tratamento 

discriminatório ou favorecimento injustificado de determinada religião. 

 

Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual concluída em 22/10, 

julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5256 e declarou inconstitucionais dispositivos de 

lei de Mato Grosso do Sul que tornaram obrigatória a manutenção de exemplares da Bíblia nas escolas da rede 

estadual de ensino e nas bibliotecas públicas, às custas dos cofres públicos. De acordo com a relatora da ação, 

ministra Rosa Weber, a lei estadual desprestigiou as demais denominações religiosas e os que não professam 

nenhuma crença. 

 

Local visível 

 

A Lei estadual 2.902/2004 previa a manutenção de exemplares da Bíblia, tanto de edição católica quanto 

evangélica, em local visível e de fácil acesso, sem restrição ou impedimento para a manutenção, nos acervos 

públicos, de livros sagrados de outras comunidades religiosas. Na ação, a Procuradoria-Geral da República 

sustentava que os dispositivos traduziam medidas pelas quais o Estado de Mato Grosso do Sul passaria a 

promover, financiar, incentivar e divulgar, de forma direta e obrigatória, livro de natureza religiosa adotado por 

crenças específicas, em afronta aos princípios constitucionais da laicidade do Estado e da liberdade religiosa. 

 

Liberdade religiosa 

 

Em seu voto, a ministra Rosa Weber afirmou que a proteção à liberdade religiosa é um traço comum às 

Constituições do período republicano e, na de 1988, foi alçada a direito fundamental. A relatora citou precedentes 

em que o Supremo atuou, de modo firme e intransigente, para proteger as liberdades constitucionais de 

consciência e de crença e para garantir o livre exercício dos cultos religiosos. 

 

Predileção 

 

Segundo a ministra, o Estado não pode manifestar, de maneira oficial, predileção por qualquer denominação 

religiosa, “razão pela qual não deve aderir ou propagar discursos sobre religião, tampouco utilizar documentos 

religiosos para fundamentar seus atos”. Ela assinalou que o princípio da laicidade do estado não impõe a 

supressão da expressão religiosa, mas veda o tratamento discriminatório ou o favorecimento de determinada 

facção, organização ou grupo. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475399&ori=1


   
 

   
 

STF derruba orçamento impositivo previsto na Constituição de Santa Catarina 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de norma da Constituição de Santa Catarina 

que obriga o Poder Executivo estadual a executar as prioridades do orçamento estabelecidas em audiências 

públicas regionais. A decisão, unânime, foi tomada pelo Plenário na sessão virtual finalizada em 18/10. 

 

O governo de Santa Catarina ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5274 contra os artigos 120-A 

e 120-B da Constituição catarinense, inseridos pela Emenda 70/2014. De acordo com o artigo 120-A, se, ao 

receber os projetos do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, a Assembleia Legislativa constatar que as 

prioridades estabelecidas nas audiências não foram contempladas, elas serão incluídas como emendas da 

comissão técnica competente no texto a ser submetido à deliberação do plenário. O artigo 120-B estabelece que 

as prioridades estabelecidas nas audiências públicas regionais são de execução impositiva. 

 

Parâmetro nacional 

 

Em seu voto, a relatora, ministra Cármen Lúcia, afirmou que, apesar de a finalidade democrática e a participação 

do cidadão na formulação do orçamento serem importantes, as regras inseridas na Constituição catarinense em 

2014 estabeleceram hipótese de orçamento impositivo em contrariedade ao previsto, na época, na Constituição 

da República. 

 

Ela explicou que, antes das Emendas Constitucionais (ECs) 86/2015 e 100/2019, a jurisprudência do STF 

reconhecia o caráter meramente formal e autorizativo da lei orçamentária. Ao inserirem parágrafos (9º ao 20) no 

artigo 166 da Constituição Federal, essas ECs enumeraram percentuais específicos para as emendas 

impositivas, de execução obrigatória. "Buscou-se, assim, compatibilizar a discricionariedade a ser permitida ao 

Executivo para a definição de políticas públicas e a importância do Legislativo na elaboração do orçamento, 

harmonizando e reequilibrando a função de cada qual dos Poderes", afirmou. 

 

Competência suplementar 

 

A ministra observou que, de acordo com o inciso I do artigo 24 da Constituição Federal, compete à União, aos 

estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito financeiro, cabendo à União estabelecer 

normas gerais. Ocorre que a regra estadual editada em 18/12/2014 extrapolou a competência suplementar dos 

estados, ao estabelecer hipótese de orçamento impositivo em contrariedade ao originariamente previsto na 

Constituição Federal, que conferia caráter autorizativo à lei orçamentária. 

 

"A busca necessária de participação popular, inclusive na formulação do projeto e da lei orçamentária, não 

poderia, portanto, deixar de definir parâmetros condizentes com o figurino constitucional nacional", afirmou. 

 



   
 

   
 

Em seu voto, a ministra lembrou, ainda, que o Supremo já referendou medida cautelar, concedida pelo ministro 

Roberto Barroso na ADI 6308, que suspendeu a eficácia das normas do Estado de Roraima que estabeleciam 

emendas parlamentares impositivas em patamar diferente do artigo 166, parágrafos 9º e 12, da Constituição 

Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida leis estaduais do AP, PR e PA que restringem tratamento de lixo nuclear 

 

Na sessão virtual concluída em 18/10, o Plenário julgou procedentes três Ações Diretas de inconstitucionalidade 

(ADIs) e invalidou normas dos Estados do Amapá, do Paraná e do Pará que buscavam regulamentar o depósito, 

o armazenamento e o tratamento de resíduos radioativos em seus respectivos territórios. Como em casos 

semelhantes julgados anteriormente, o colegiado entendeu que os estados só poderiam legislar sobre essa 

matéria se houvesse lei complementar federal que lhes repassasse essa competência, o que ainda não existe. 

 

As ações foram ajuizadas pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. No caso do Amapá (ADI 6902), foi 

invalidado o artigo 328 da Constituição estadual, que indisponibiliza terras para fins de construção de usinas 

nucleares, depósitos de materiais radioativos e lixos atômicos. O colegiado, por maioria, acompanhou 

entendimento da ministra Cármen Lúcia (relatora). 

 

Em relação ao Paraná (ADI 6898), foram declarados inconstitucionais dispositivos da Constituição estadual que 

restringem as atividades nucleares, o depósito de seus resíduos e a extração de gás no território estadual. O 

relator, ministro Luís Roberto Barroso, observou que há jurisprudência do STF acerca da impossibilidade de 

interferência dos estados em matérias relacionadas à atividade nuclear e à energia. 

 

O mesmo entendimento foi aplicado pelo colegiado em relação à ADI 6910, também da relatoria do ministro 

Barroso, julgada procedente para declarar inconstitucional o artigo 257 da Constituição do Estado do Pará. 

 

No julgamento das três ações ficou vencido o ministro Edson Fachin, que tem mantido seu entendimento de que 

os estados atuam dentro de sua competência concorrente em relação à proteção da saúde e do meio ambiente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Gilmar Mendes rejeita HC de ex-vereador do Rio apontado como líder de milícia 

 

O ministro Gilmar Mendes rejeitou o Habeas Corpus (HC) 207643, em que a defesa do ex-vereador do Rio 

de Janeiro (RJ) Cristiano Girão Matias pedia que ele respondesse em liberdade a uma ação penal na qual 

é acusado de duplo homicídio qualificado, ocorrido em junho de 2014. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475363&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475303&ori=1


   
 

   
 

Girão é apontado pelo Ministério Público do Rio de Janeiro como o mandante da execução do ex-policial 

André Henrique da Silva Souza (o André Zóio), que estaria ameaçando sua liderança na milícia da Gardênia 

Azul, na zona oeste do Rio. Na emboscada, a namorada de André também morreu. 

 

O ex-vereador foi denunciado em conjunto com o sargento reformado da Polícia Militar do Rio de Janeiro 

Ronnie Lessa (que teria sido um dos autores dos disparos), preso por envolvimento no assassinato da 

vereadora Marielle Franco e do motorista Anderson Gomes, em 2018. 

 

No HC ao Supremo, sua defesa argumentou a ausência de fundamentação para a custódia cautelar, em 

razão da falta de contemporaneidade entre o crime e a medida, decretada sete anos após o homicídio, sem 

que se tenha indicado nenhum fato novo. Sustentou, ainda, que, na época do crime, estava preso em 

penitenciária federal, fora do Rio de Janeiro, e que, desde 2015, não reside mais em Gardênia Azul. 

 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes afirmou que não há, nos autos, nenhuma circunstância que 

afaste a aplicação da Súmula 691 do STF, que impede a análise de habeas corpus impetrado contra decisão 

de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indefere a liminar. Ele explicou que esse impedimento 

pode ser abrandado, desde que seja verificado flagrante constrangimento ilegal ou caracterizada situação 

manifestamente contrária à jurisprudência do STF, o que não é o caso. 

 

Segundo o relator, há fundamentação idônea para a prisão preventiva de Girão, consistente na necessidade 

de se proteger testemunhas que somente longo tempo depois da prática do delito se sentiram seguras para 

contar suas versões dos fatos. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mesmo sem registro, dação em pagamento de imóvel antes da citação não configura fraude 

à execução 

 

A Terceira Turma reafirmou o entendimento de que, para aferir a existência de fraude à execução, importa a data 

de alienação do bem, e não o seu registro (AgRg no Ag 198.099). 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475302&ori=1
https://processo.stj.jus.br/processo/ita/documento/mediado/?num_registro=199800547690&dt_publicacao=22-02-1999&cod_tipo_documento=&formato=PDF


   
 

   
 

No julgamento, o colegiado deu provimento ao recurso especial em que um advogado, que recebeu 35% de um 

imóvel como pagamento por serviços advocatícios, e o proprietário do bem sustentaram não ter havido fraude à 

execução, pois esta só foi ajuizada depois da alienação – o que afastaria a má-fé. 

 

O credor alegou que essa dação em pagamento seria fraude à execução e pediu a declaração de ineficácia do 

negócio, o que foi acolhido pelo juiz, que determinou a penhora integral do imóvel nos autos. 

 

Alienação anterior à citação inibe a caracterização da fraude 

 

A segunda instância manteve essa decisão, sob o fundamento de que, embora a entrega de parte do imóvel 

como pagamento tenha ocorrido antes da execução, a transferência do bem somente foi iniciada após o 

conhecimento do processo.  

 

Ao STJ, os recorrentes alegaram que o instrumento particular válido (no caso, o contrato de honorários) firmado 

antes do ajuizamento da execução, mesmo que não transfira o domínio, é capaz de impedir o reconhecimento 

de fraude e a penhora do imóvel. Segundo eles, é indiferente, para a solução do caso, que a transferência e a 

outorga da escritura pública definitiva tenham se dado após a citação no processo executivo. 

 

O ministro Moura Ribeiro, relator do recurso, observou que, contrariamente ao entendimento do tribunal estadual, 

a jurisprudência do STJ considera que o compromisso de compra e venda de imóvel anterior à citação – ainda 

que sem o registro – é suficiente para impedir a caracterização da fraude à execução, impossibilitando a 

constrição do bem (REsp 1.861.025, REsp 1.636.689). 

 

Para o magistrado, embora o caso sob análise não envolva compromisso de compra e venda, mas dação em 

pagamento, é possível aplicar o mesmo entendimento, com base no artigo 357 do Código Civil. 

 

Não houve comprovação de má-fé no processo 

 

O ministro lembrou que a Súmula 375 do STJ dispõe que o reconhecimento da fraude à execução depende do 

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente, "o que não foi demonstrado 

nos autos". 

 

Moura Ribeiro também apontou que no REsp 956.943, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, o tribunal 

firmou a tese de que é indispensável a citação válida para configurar fraude à execução, ressalvada a hipótese 

de presunção de fraude por alienação ou oneração do bem após a averbação da pendência no respectivo registro. 

 

Considerando esses precedentes, o magistrado afirmou que não houve fraude à execução no caso analisado.  

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1940110&num_registro=201903121885&data=20200518&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1562495&num_registro=201501511674&data=20161219&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art357
https://www.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-2013_33_capSumula375.pdf
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=959675&num_registro=200701242518&data=20141201&peticao_numero=-1&formato=PDF


   
 

   
 

Ele destacou que o contrato de honorários em que foi pactuada a dação em pagamento do imóvel penhorado foi 

celebrado em 2008, com aditamento em 2010, enquanto a ação de execução foi distribuída somente em 2011. 

 

"Não ficou configurada, nos autos, a fraude à execução, até porque o posterior registro dessa dação em 

pagamento não modifica a data em que o bem foi alienado", concluiu o ministro ao afastar o reconhecimento da 

fraude e determinar a desconstituição da penhora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Marca famosa sem alto renome não impede registro em segmento distinto com base na 

proteção contra diluição  

 

A Terceira Turma deu provimento ao recurso de uma fabricante de calçados e determinou que o Instituto Nacional 

da Propriedade Industrial (INPI) reanalise o seu pedido de registro da marca Perdigão, utilizada por ela desde 

1990. 

 

Para o colegiado, foi indevido o ato do INPI que indeferiu a solicitação com fundamento na possibilidade de 

aproveitamento parasitário, decisão posteriormente mantida, em recurso administrativo, em razão do alto renome 

da marca de produtos alimentícios Perdigão – já que esse status especial ainda não havia sido concedido no 

momento do pedido de registro pela empresa calçadista. 

O recurso teve origem em ação proposta pela fabricante de calçados para anular ato do INPI que indeferiu o 

registro da marca mista Perdigão, depositada em fevereiro de 1996, sob o argumento de que haveria a 

possibilidade de aproveitamento parasitário por parte da requerente. 

 

Interposto recurso administrativo, o INPI, quase 11 anos depois, manteve o indeferimento, sob a alegação de que 

a marca de alimentos Perdigão possuía alto renome, fato que impediria o registro de marcas idênticas, ainda que 

para produtos distintos. 

 

A empresa argumentou que, desde 1990, a sua marca Perdigão vem sendo utilizada para designar os calçados 

produzidos na cidade de Perdigão (MG). Ressaltou que os produtos a que se refere sua marca são distintos 

daqueles comercializados sob a outra marca, cujo status de alto renome foi reconhecido posteriormente. 

 

O juízo de primeiro grau, mesmo entendendo que a marca de produtos alimentícios não detinha, na época do 

depósito da marca de calçados, o status especial, concluiu que, sendo ela amplamente conhecida, sua proteção, 

à luz da teoria da diluição, deveria impedir o registro de signos idênticos ou semelhantes também em segmentos 

distintos. A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 2º Região. 

 

Reconhecimento de alto renome gera efeitos para o futuro 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25102021-Mesmo-sem-registro--dacao-em-pagamento-de-imovel-antes-da-citacao-nao-configura-fraude-a-execucao.aspx


   
 

   
 

Para o relator do recurso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, houve equívoco na decisão que negou o 

registro, uma vez que a marca de alimentos Perdigão – embora atualmente tenha o status de alto renome 

reconhecido pelo INPI – não detinha essa condição na época do depósito, nem no momento do indeferimento 

administrativo. 

 

"A decisão administrativa de concessão de alto renome tem efeitos meramente prospectivos, não podendo 

retroagir para atingir marcas já depositadas à época de seu reconhecimento", apontou. 

 

Segundo Sanseverino, a diluição, no direito de marcas, é a perda gradual da força distintiva de determinado 

signo, que ocorre pelo uso, por terceiros, de signo idêntico para designar produtos e serviços distintos daqueles 

inicialmente referidos de forma exclusiva pela marca registrada, ainda que não haja confusão. 

 

Proteção restrita às marcas de alto renome 

 

Ao apresentar um histórico do tema, o magistrado destacou que o Brasil optou, desde 1967, por garantir proteção 

específica contra a diluição apenas para marcas que tenham alcançado um grau diferenciado de conhecimento 

pelo seu público-alvo.  

 

"Portanto, a proteção contra a diluição está, no Brasil, umbilicalmente relacionada às marcas de alto renome: 

apenas a elas e em razão delas foi criada essa proteção especial. Não é por outro motivo que as marcas de alto 

renome são justamente definidas como aquelas que, em razão de seu alto grau de fama, excepcionam o princípio 

da especialidade, o que é justamente a característica que lhes confere proteção contra a diluição", afirmou. 

 

Na avaliação do relator, não faz sentido, na sistemática do ordenamento jurídico brasileiro, a afirmação de que a 

proteção contra a diluição poderia ser gozada não apenas pelas marcas de alto renome – status conferido 

exclusivamente pelo INPI –, mas também por outras marcas famosas. 

 

O ministro acrescentou que, diferentemente do afirmado na sentença, a proteção aos titulares de marcas contra 

sua diluição não se encontra no artigo 130, III, mas sim no artigo 125 da Lei de Propriedade Industrial, o qual 

prevê a exceção ao princípio da especialidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator revoga ordem de prisão de empresário denunciado na Operação Faroeste, mas 

mantém a de juiz 

 

Por considerar que não há mais risco para a instrução do processo, o ministro Og Fernandes revogou a prisão 

preventiva decretada contra o empresário Adailton Maturino dos Santos no âmbito da Operação Faroeste, que 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl9279.htm%23art130iii&data=04%7C01%7C%7C2a4715b6198c47ad926308d997a78487%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637707568020186386%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=EOA1EOK0blZxhEF4NAWfdM4LtTnvTWn2NuCTy0981Qw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl9279.htm%23art125&data=04%7C01%7C%7C2a4715b6198c47ad926308d997a78487%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637707568020191363%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=g4wGvTVLA602G4VkRFn9M5BvZ%2B%2FYGpgWB5RxflkgRJA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FB3TmWE6O2ts%2F25102021-Marca-famosa-sem-alto-renome-nao-impede-registro-em-segmento-distinto-com-base-na-protecao-contra-diluicao.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C2a4715b6198c47ad926308d997a78487%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637707568020181405%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=CGYX7m6uNEBCknKtb8xerGW2cn4xxHbfBfefYRkecSg%3D&reserved=0


   
 

   
 

apura esquema de venda de decisões judiciais relacionado à grilagem de terras no Oeste baiano. Na decisão, o 

ministro determinou a soltura do empresário, desde que não esteja preso por outro motivo.  

 

Por outro lado, Og Fernandes – relator da Operação Faroeste no STJ – manteve a prisão preventiva do juiz Sérgio 

Humberto de Quadros Sampaio. Nesse caso, o ministro entendeu que os fatos imputados ao acusado ainda 

dependem de melhor elucidação.  

 

A reanálise das prisões preventivas foi feita pelo relator em cumprimento ao artigo 316 do Código de Processo 

Penal, que determina a revisão da necessidade da manutenção da medida a cada 90 dias. 

 

Fatos são graves, mas serão analisados no julgamento da ação 

 

Segundo o ministro, após quatro meses do término da oitiva das testemunhas indicadas pelo Ministério Público 

Federal, não existem nos autos circunstâncias que indiquem a necessidade da manutenção da prisão do 

empresário. Adicionalmente, o relator apontou que, apesar de o processo estar tramitando em ritmo normal, ainda 

não há previsão para o encerramento da fase de instrução com o interrogatório dos réus.  

 

"Não se olvida que os fatos atribuídos a Adailton Maturino dos Santos são extremamente graves, mas a análise 

verticalizada da aderência dos elementos de prova dos autos às imputações ministeriais será detidamente 

realizada apenas na apreciação do mérito da presente demanda, momento processual que se avizinha", afirmou. 

 

Ao revogar a prisão, Og Fernandes estabeleceu uma série de outras medidas cautelares ao empresário, como a 

proibição de acessar as dependências do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e de se comunicar com outros 

investigados na Operação Faroeste – exceção para sua esposa e seus filhos –, além da obrigação de usar 

tornozeleira eletrônica.  

 

Itens eletrônicos foram descobertos no cárcere do magistrado 

 

Em relação ao juiz do TJBA, o relator apontou indícios de que ele pode ter participado, mesmo após a deflagração 

da operação, de esquema de recebimento milionário de propina por meio de um empresário. Além disso, foram 

encontrados no local em que o juiz está preso itens eletrônicos como pen drives, modem e carregadores de 

celular.  

 

"Trata-se de situação grave, ainda pendente de elucidação, a recomendar a manutenção da custódia cautelar, 

uma vez que, aparentemente, mesmo encarcerado, o acusado não estancou a dinâmica criminosa", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art316&data=04%7C01%7C%7C3479f1b682d3464df6ba08d9961cf025%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637705873305748308%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=%2FQxIw%2Be6rQCkkpyk4unSWuJ7azQ%2FEjPWnOKr8LiqJJw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art316&data=04%7C01%7C%7C3479f1b682d3464df6ba08d9961cf025%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637705873305748308%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=%2FQxIw%2Be6rQCkkpyk4unSWuJ7azQ%2FEjPWnOKr8LiqJJw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F22102021-Relator-revoga-ordem-de-prisao-de-empresario-denunciado-na-Operacao-Faroeste--mas-mantem-a-de-juiz.aspx&data=04%7C01%7C%7C3479f1b682d3464df6ba08d9961cf025%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637705873305763243%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=5SzI4RTqSABYKWRSjqCCyl9vDjJBcKIW8k6sLbtV5G8%3D&reserved=0


   
 

   
 

Justiça Eleitoral vai julgar ação sobre empréstimo de R$ 12 milhões ao banco Schahin 

investigado na Lava Jato 

 

Por maioria, a Quinta Turma declarou a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação penal 

contra o pecuarista José Carlos Bumlai, referente a empréstimo que lhe foi concedido pelo banco Schahin e que 

teria sido repassado ao Partido dos Trabalhadores (PT), em 2004. O colegiado determinou a remessa do 

processo à Justiça Eleitoral, considerando as informações de que o destino do dinheiro seria o pagamento de 

dívidas de campanha.  

 

A decisão foi estendida aos demais envolvidos no caso: o empresário Salim Schahin, o ex-tesoureiro do PT João 

Vaccari Neto e o lobista Fernando Antônio Falcão Soares (conhecido como Fernando Baiano). Como 

consequência da mudança de competência, os ministros declararam a nulidade dos atos decisórios até aqui 

praticados pela Justiça Federal, mas ressalvaram a possibilidade de sua ratificação pelo juízo eleitoral 

competente.  

 

Segundo a denúncia do Ministério Público Federal, feita no âmbito da Operação Lava Jato, Bumlai tomou o 

empréstimo de R$ 12 milhões em seu nome, no banco Schahin, e repassou o dinheiro ao PT. O empréstimo teria 

sido concedido sem as garantias usuais exigidas para o negócio. A investigação apontou que o valor não foi 

quitado, pois o grupo Schahin teria perdoado a dívida em troca de um contrato com a Petrobras para a operação 

de um navio-sonda, em 2009.  

 

Julgamento de crimes eleitorais e comuns conexos 

 

O autor do voto que prevaleceu no julgamento, ministro Ribeiro Dantas, compreendeu que, no caso, deve-se 

aplicar a solução do Inquérito 4.435, no qual o Supremo Tribunal Federal (STF) estabeleceu a competência da 

Justiça Eleitoral para julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos.  

 

Em 2019, o plenário do STF apreciou a matéria em recurso interposto pela defesa do prefeito do Rio de Janeiro, 

Eduardo Paes, e do ex-deputado federal Pedro Paulo, em caso envolvendo supostos recebimentos de valores 

do grupo Odebrecht em 2010, 2012 e 2014. Pela relação com as campanhas eleitorais de 2010 e 2012, a 

competência para o julgamento dos fatos investigados nesses períodos foi fixada na Justiça Eleitoral.  

 

Segundo Ribeiro Dantas, a leitura dos votos que saíram vencedores no julgamento do STF indica que a conduta 

de usar dinheiro de origem criminosa em campanha eleitoral está prevista como delito de competência da Justiça 

especializada, encaixando-se na figura típica descrita no artigo 350 do Código Eleitoral. 

 

"A competência da Justiça Eleitoral, oriunda da interpretação dada pela Suprema Corte à Constituição Federal e 

à legislação dela decorrente, se aplica sempre que na ação penal houver qualquer menção a crime dessa espécie, 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fredir.stf.jus.br%2Fpaginadorpub%2Fpaginador.jsp%3FdocTP%3DTP%26docID%3D750577279&data=04%7C01%7C%7C3479f1b682d3464df6ba08d9961cf025%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637705873305778176%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=S%2BukgAJ7Ejxt1Mow%2BqlhEA3mla1h%2BMely7Ad0Zv0HrQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl4737.htm%23art350&data=04%7C01%7C%7C3479f1b682d3464df6ba08d9961cf025%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637705873305783157%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=%2BluOhf0VAUjPZomxYPLf%2BS4mYg9yAQVLvLDngh7nxlI%3D&reserved=0


   
 

   
 

seja na descrição feita pelo órgão acusatório a respeito da suposta conduta ilícita, seja nas decisões oriundas 

dos órgãos jurisdicionais", explicou o relator. 

 

Ele destacou que o posicionamento do STF nesse precedente já foi aplicado em diversos julgamentos, tanto 

naquela corte quanto no próprio STJ.  

 

Suposta quitação de dívida eleitoral 

 

Na avaliação do ministro, os fatos objeto do inquérito no STF são semelhantes aos registrados na ação penal em 

análise. Apesar de não constar expressamente da denúncia que o dinheiro do empréstimo tenha sido usado em 

pagamentos de campanha, o MPF ressaltou que a urgência do empréstimo se deveu à necessidade de quitação, 

pelo partido, de dívidas eleitorais. 

 

Ribeiro Dantas ressaltou ainda que o voto vencedor no julgamento do caso pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região – em acórdão que manteve a competência da Justiça Federal – afirmou que "José Carlos Bumlai teria 

figurado como interposta pessoa no contrato de empréstimo, já que os respectivos valores teriam sido ilicitamente 

repassados a uma agremiação política, o Partido dos Trabalhadores, para suposta quitação de dívidas de 

campanha". 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministros da Sexta Turma citam excesso de habeas corpus e necessidade de priorizar os 

que afetam a liberdade 

 

Ao julgar um habeas corpus que pedia a extinção de ação penal contra réu que não está preso nem é idoso – 

situações que lhe dariam prioridade –, os ministros da Sexta Turma apontaram o uso excessivo desse instrumento 

processual e defenderam a tramitação preferencial dos casos que envolvem diretamente a liberdade da pessoa. 

De acordo com o ministro Rogerio Schietti Cruz, relator do processo em julgamento, o STJ passou a aceitar a 

impetração de habeas corpus para a discussão dos mais diversificados temas. 

 

"Todavia, como são milhares os habeas corpus distribuídos a cada ano, remanescem o objetivo e o esforço 

conjunto de conferir rápida solução àqueles processos que discutem o status libertatis do indivíduo, com resultado 

que pode levar à revogação ou ao relaxamento da prisão", declarou o magistrado. 

 

Tramitação do processo não teve preferência 

 

No habeas corpus sob análise, a defesa alegou a existência de duas ações penais idênticas contra o réu – a 

chamada litispendência – e requereu a extinção de uma delas. O caso foi levado à apreciação da Sexta Turma 
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no último dia 19, por ordem do Supremo Tribunal Federal, que acolheu pedido da defesa e determinou seu 

julgamento imediato. 

 

Distribuído ao relator em 8 de junho do ano passado, o habeas corpus teve a liminar negada quatro dias depois. 

Segundo o ministro, o processo não mereceu tramitação preferencial, pois o réu não se enquadra em nenhuma 

situação prioritária, e a questão da litispendência não afetava de forma direta e imediata sua liberdade. 

 

Na análise do mérito, o colegiado denegou a ordem por entender não ter sido demonstrado que as duas ações 

se referissem aos mesmos crimes (as próprias datas são diferentes). Além disso, a jurisprudência estabelece 

que, se as instâncias ordinárias não reconheceram a litispendência, não cabe ao STJ reexaminar o caso e suas 

provas para chegar a conclusão diferente. 

 

Número de pedidos de habeas corpus é crescente no tribunal 

 

Schietti afirmou que os tribunais superiores – em especial o STJ – enfrentam uma crescente quantidade de 

habeas corpus e recursos em habeas corpus, muitas vezes ajuizados de modo precipitado, antes que a questão 

jurídica seja enfrentada na instância de origem, ou manifestamente contrários à jurisprudência, ou, ainda, em 

desacordo frontal com os requisitos legais.  

 

De janeiro a agosto deste ano, revelou o relator, os colegiados do STJ especializados em direito penal receberam 

cerca de 7.500 processos dessas duas classes (HCs e RHCs) por julgador. No mesmo período, o número de 

decisões monocráticas e colegiadas foi de, aproximadamente, 12 mil por ministro. 

 

Situação é responsabilidade de todas as instituições  

 

A manifestação de Rogerio Schietti foi acompanhada pela ministra Laurita Vaz, segundo a qual é de 

conhecimento público a excessiva carga de processos nas turmas criminais do STJ. A magistrada classificou o 

problema como "desproporcionalidade que salta aos olhos" e reforçou a necessidade de análise prioritária dos 

feitos que, efetivamente, exigem mais urgência em sua apreciação.  

 

O ministro Sebastião Reis Júnior ressaltou que o problema da elevada carga de processos e de seus impactos 

na atividade jurisdicional deve ser objeto de reflexão, não só no Poder Judiciário, mas também no Ministério 

Público e na advocacia. "Precisamos verificar em que pontos estamos errando e o que podemos fazer para 

melhorar a situação que estamos passando. Todas as instituições precisam reconhecer a sua parcela de 

responsabilidade", resumiu o magistrado.  

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro também enfatizou que o cenário enfrentado pelos colegiados criminais do 

STJ impõe a necessidade de uma administração criteriosa dos julgamentos, com a definição de preferência para 

os casos urgentes. 



   
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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CNJ apura conduta de magistrados que publicaram liminares quase idênticas 

 

Justiça da Infância e Juventude usa tecnologia e encurta distâncias no processo de adoção 

 

Fonte: CNJ 
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